
RESPOSTA À PEDIDO ESCLARECIMENTO AO EDITAL 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0033.433477/2018-28 REFERÊNCIA: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2019/CEL/SUPEL/RO. 

OBJETO: Aquisição de refeições prontas (desjejum, almoço, jantar e lanche da noite), 

para atender as necessidades do Sistema Prisional Porto Velho/RO, pelo período de 12 

(doze) meses consecutivos e ininterruptos, a pedido do Núcleo de 

Alimentação/GAF/SEJUS, de acordo com o memorando nº 105/2018/SEJUS-NUALI e 

seus anexos. 

I. DAS PRELIMINARES: 

1. Esclarecimento interposto tempestivamente pela empresa XXXXXXXXXX , com 

fundamento nas Leis 8.666/93 e 10.520/2002. 

II. DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO 

2. A empresa pede esclarecimento a respeito da forma de apresentação do Balanço 

Patrimonial. A forma de apresentação do BP se mantém a mesma informada em resposta 

aos esclarecimentos, datada em 30/7/2019, realizada pelo Sr. Ian Barros Mollmann, assim 

como demais resposta nela constantes? Tendo em vista que se refere ao mesmo processo 

e Edital?  

R= A forma de apresentação do Balanço Patrimonial será a mesma dada 

na reposta ao pedido de esclarecimento (7534869) publicada em 28/08/2019, 

considerando que essa resposta traz um maior grau de detalhamento com relação à 

anterior.  

Vejamos:  

Reposta publicada em 30/07/2019. Quais os critérios para apresentação 
Balanços nos termos da Lei, conforme exigido, exigido no item 11.4.5, letra "a"? 

R= O balanço deverá ser apresentado na forma expressa no item 
11.4.5, "a", do Edital, e de acordo com as disposições legais da Lei n. 6.404/76; 

      Resposta publicada em 28/08/2019: 

“O Balanço Patrimonial deverá ser revestido das seguintes 
formalidades:  

1 - Deverá ser assinado pelo contabilista e o pelos administradores, 
conforme pressupõe os artigos 1.182 e § 2º 1.184  da Lei 10.406/2002 (Novo Código 
Civil) e paragrafo 4º  do artigo 177 - Lei 6404/1976 (Lei das Sociedades Anônimas). 

2 - No caso de Sociedade Empresária, deverá ter seu registro feito em 
Junta Comercial (Registro Público de Empresa Mecantis), - Art. 1.181 e Art. 1.150 da 
Lei 10.406/2002 (Novo Código Civil).  

3 - No caso de Sociedade Comum, deverá ter seu registro feito no 
Registro de Civil de Pessoas Jurídicas conforme art. 1.150 da Lei 10.406/2002.   



4 - Caso a Balanço Patrimonial tenha sido confeccionado por meio de 
Sped Contábil, a prova de autenticidade dar-se-á por meio do recibo de entrega da 
demonstrativo.” 

Por derradeiro, colocamo-nos à disposição através do e-mail: celsupelro@gmail.com e 

o ramal: 3212-9269. 

 

Atenciosamente. 

      Porto Velho, 03 de setembro de 2019.  

 

IAN BARROS MOLLMANN 

Pregoeiro - CEL/SUPEL/RO 

 


